


CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

 

O valor do presente Termo Adi�vo é de R$ 1.022.803,42 (um milhão, vinte e dois mil,
oitocentos e três reais e quarenta e dois centavos), devendo ser atendido à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária nº 7.377, de 29 de dezembro de
2023 (LOA 2024), sendo compa�vel com a Lei nº 7.378, de 29 de dezembro de 2023 (PPA 2024-2027),
bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 7.313, de 27 de julho de 2023 (LDO 2024).

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

I. Unidade Orçamentária: 18101

II. Programa de Trabalho: 12.368.6221.3990.0001

III. Natureza da Despesa: 4.4.90.51

IV. Fonte de Recursos: 303

4.2. Foi emi�da, inicialmente, em 13/03/2024, a Nota de Empenho nº 2024NE01610, no
valor de R$ 370.254,84 (trezentos e setenta mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro
centavos), sob o evento nº 400091, na modalidade Global, enquanto o empenho do valor residual da
despesa, no montante de R$ 652.548,58 (seiscentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e quarenta e oito
reais e cinquenta e oito centavos), referente ao exercício financeiro de 2023, será emi�do
posteriormente, tendo em vista que deverá ser tratado em processo apartado de reconhecimento de
dívida de exercícios anteriores, nos moldes dispostos no art. 86 do Decreto nº 35.598, de 15/10/2010.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA

 

A garan�a contratual é de 5% (cinco por cento) do valor total do Termo Adi�vo, que
corresponde a R$ 51.140,17 (cinquenta e um mil, cento e quarenta reais e dezessete centavos), devendo
ser apresentada no ato de assinatura do presente Instrumento, nos termos do art. 56 da Lei nº 8.666, de
21/06/1993.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Adi�vo.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
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